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P R E F E I T U R A O O M U N I C i P I O U E A H A I~ A () U A. fê /'.. 

LEI NR 2.$2 

De 10 de julho·de 1976 

Oasi nco:rpore bem da cle~t~Se de uso 
comum do povo e tranofare pera a 
doa ctominicaia, autor.ize a sua -
dor...çiio e di outras prwidinciea.-

O PREFEITO 00 MLN,IC!PIO OE AAAAAOUAHA, Estado de São 
Paulo, no uso de 8111!8 atr.ibuiçõas l81J111s, e de eeordo com o que decnrtou a 

•• cillsra llmlcipcü, • usaic IIXtniDrdinár.ia da O? de Julho de 1 978, pi"'OIIulga 
a alll)Uinta lei:-

Artigo lD - Fica deaincorporado ela classe de bens de 
uso CtliiUII elo povo e trens,er.ido pera a classe dos bana dolld.nicaie o iaiÓvel -
a.- l,Ei02,88 D1s2, 1 carecter.lzedo no dftllflho nR 1 - 8 - 1106 do !)q:)artl!lllento

de f:ll:rea a Serviços F'Gbl.icaa da Uurr:lcipalidada que assi• se descreve e con
f'ronta: 
QEECAll1liD 00 PEf!fUET'AO:- Incia no ponto zero, localizado no P. T. da curve de 

ooneo%'dincia no sl.irhaWito pl'l9dial de AvWiida "1", e 9 100 raetroa do ponto -
da int ... ecç&o dos alirtl-toe predl.ed.e de Flua Nair e Avenida "1"; di!IÍ se
gue plll.et llli"'-WitCI pradilll. da Avmide "1•, até encontrer o ponto um (1) na 
diatênc:l.a da 20,00 11atros; da! defillt:e e direita e segue até encontrar o PD!l 
to doia (2) na dist&ncia de 56,00 111etros; da! dfflete por una outra vez a d!, 
rei ta e e&gUG at.S encontrar o ponto ( 3) na diatênc:l.a da 27,00 raatroe; daÍ 
deflllte aincla,a direita a segue poruma parte do daamvolvimmto da Clm/11 de 
concord&nc1a 11!1 reio de 9 100 •••Lxoa até encor'ltrar o ponto quatro (4) locali
zado no P, T, da curva da concord8ncia, na distancia de 5,30 metros; daí se
gue reto até eneuntnar o ponto cinco (5) locBlizlldo no P.C. da curva de con
cons&ucia, na distancia da 42,00 m.rtroe; daÍ den.l:e novl!illienta a direita e 
segue pelo desenvolv11118nto da curva de concord&ncia an raio de 9,00 IDEtroe , 
,. diat&ncia de 14114 1118troe até .,euntrar o ponto zero (o), localizlldo no 
P,T. da curva d8 concorc!AnciÍJ, inicio desta descrição.-

CC!fR!:!!TACQei:-
FAÇE.S:- o - l - can Avenida "1" 

1 - 2 - c011 rae.sP 
2 - 3 - com alirill!lllento predial projetado (sv. Pe. José de 

Anchieta) 
3 - 4 - com Rua Nair 
4 - 5 - COM fUI Nlli r 
S - O - c011 c:ruzManto Rua Nair e Avenida ~1" 

Artigo 211 - Fica o Prefeito eutor.izadO a alienar me
diante dDilçãc o imÓVel deacrito no artigo anterior à Telecomunicações de São 
Paulo S/A para a constn.çio de um centro operacional a elmoxeriflldo.-

Artigo 311 - A dDnat&ria ae ca~~pl'OIIIeterá a inid.ar • 
conetn~Ção dentro de UI eno a e eunclU:Í-la 1111 3 anos, contados da data da C! 
labrer;lo elo rapect1vo inatl\llll!ll'lto de dollção.-

(continua,, ••• ) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Ai<APACJIJt\PA 

( cant:f.nuaçic dB Lei nv 2, 392, de 10/0? /JS?6) 

n.o2 -
Artir;:o 4G -·A donllt4ria n&o podm d8r destinação d! 

vense da prevista na artigo 2i! e nan paderé llliiiMr o 1111Ôv&l san IIIKP!"B8aa au 
tartze;;io da doador.- -

Artigo sa - Se a don~atêria deixar de euapr1r qualquer 
dlla condlçies estabalacidlla nesta 1111, o 1m6val reverter& ao patr1110111o do 
dOador CCII toda benf'aitoriu nele introduzidas, 1rdepanc:tent811ell'lta de quàl
quer noti1'1C*;io ou inlltipelação, •• direito à indell'liz.:çio.-

Art:l.gc 611 - Esta lei entra 11111 vigor na data de sua -

PREFEITURA 00 MlfilctPIO DE AAAAAQUAAA, aos 10 (dez) de julho de 1978 (1111 no -Veca'ltOS 8 sat8nta e oito),-

.. · OR, WAL.DEIIAR DE SANTI 
..Prefef.to Muni c:l.pal-

Publicada no Oep1!1rt1111ento dll Actll:l.nistreção Uuqicipal, ne. data ~pra,-

' 
AOOSTINt-Kl TOSCANO 

-Diretor da Adllinietração-

Rllgistrtlda às f'b, nla W a 240 do livro competente nl! 13.
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